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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei Complementar nº 1/2026 que possui a seguinte ementa: “ALTERA E COMPLEMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 3.000, DE 25 DE JUNHO DE 2018, PARA DISPOR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ REPARAR OS DANOS CAUSADOS ÀS VIAS E PASSEIOS PÚBLICOS EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS OU INTERVENÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ainda, cabe registrar que o Vereador Thiago Soares solicitou o arquivamento do Projeto de Lei nº 296/2025, o qual possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS ÀS VIAS PÚBLICAS EM DECORRÊNCIA DE OBRAS OU SERVIÇOS REALIZADOS POR ELA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O nobre Vereador, conforme manifestação no SAPL, solicitou o arquivamento em razão do seguinte fundamento: “Considerando, ainda, a necessidade de evitar duplicidade de proposições legislativas com idêntico objeto e de assegurar a melhor técnica legislativa,
fica determinado o arquivamento do Projeto de Lei nº 296/2025, por perda de objeto, uma vez que sua matéria encontra-se integralmente contemplada e substituída pelo referido Projeto de Lei Complementar”.

Ademais, apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte legislação municipal, qual seja:

· Lei n° 3000 de 25 de junho de 2018;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE ESPECÍFICAS OBRIGAÇÕES PARA TODAS AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICOS, EMPRESAS PRIVADAS, BEM COMO O PRÓPRIO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, QUE REALIZAREM QUALQUER TIPO DE OBRA NAS VIAS E PASSEIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 164/2017
- Autor: Espedito Monteiro de Almeida

Por fim, informo que incluí a referida legislação municipal na aba “Legislação citada” no SAPL. 

 A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Água; Esgoto; Empresas prestadoras de serviços públicos; Concessionárias; Concessionárias de serviços públicos; Empresas privadas; Poder público; Danos; Via pública; Buracos; Escavações; Obra; Obras; Serviços; Reparos.





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional

Página 1 de 1
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




